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1T IYTaZ!r1iA 0) NO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PSF DO 
S Conandes MUNICÍPIO DE CANTAGALO COM FUNDAMENTO 
s NO ART. 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O PREFEITQ MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ 
SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art.1º- Esta Lei institui normas gerais para contratação de pessoal para a área de saúde, no 
âmbito dos poderes da Administração Pública do Município de Cantagalo. 

Art.2º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar um Médico conforme nesta Lei. 

Parágrafo Único — O Médico terá a carga horária de trabalho será de 40 (quarenta) horas 

semanais e o salário será de R$ 5.565,00 (cinco mil quinhentos e sessenta e cinco reais). 

Art.3º- O contrato será efetivado, a critério da Administração, com prazo de duração de 1 
um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, isto é, por prazo determinado. 

Art4º- Os contratos serão regídos pelas normas de Consolidação das Leis Trabalhistas 
foLT). 

Art5º- Esta Lei vigorará em todo o Município nas ações e serviços de saúde, executados 
sotada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, para atendimento dos 
Programas especificados na Lei. 

Artsº- O recurso para o atendimento do disposto nesta Lei será proveniente de dotação 
omunda para contratação dos aprovados no Concurso Público Estatutário e Emprego 
Púubéco, pois a Lei que criou a Função e Cargo Público de Médico já previa a dotação, cuja 
Wega ficou aberta devido ao pedido demissão de mais um médico do PSF. 

ArtT”- Os Programas de Saúde estão discriminados quanto às contratações, salário e 
moscto financeiro. 

Arts*- Esta Lei entra em vigor na data de sua p Icação, revogadas as disposições em 

Gabinete do Prefeito, em novembro de 2007. 

Joaquim Augustííarvalho de Paula 
- Prefeito 
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